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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 190/2025 

“Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 123, de 13/09/2022, que dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino e aprendizagem e do 
Processo de Seleção dos Dirigentes Escolares da Rede Municipal de Ensino de Aquidauana, e dá outras providencias”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar 105, de 05/07/2023,  

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Fica alterado o Parágrafo Único do artigo 28, do Decreto Municipal nº 123, de 13/09/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 28 - (...) 

Parágrafo Único. O mandato dos dirigentes escolares para exercerem as funções de diretor ou diretor-adjunto da Rede Municipal de Ensino, será 
de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por até 06 (seis) meses, em caráter excepcional, até a conclusão de todos os procedimentos 
administrativos para a realização do processo seletivo.  

Art. 2.º -  Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes nos Decretos 123/2022 e 113/2023, nao alteradas pelo 
presente. 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 191/2025 

“Dispõe sobre a prorrogação do mandato de Diretor e Diretor-Adjunto, da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 105/2023, de 05/07/2023, o Decreto Municipal n° 123/2022, de 13/09/2023, e suas alterações, que 
dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino e Aprendizagem e do Processo de Seleção dos Dirigentes Escolares da Rede Municipal de Ensino 
de Aquidauana, e a Resolução/SEMED n° 3, de 30/08/2023, que estabelece normas para a realização do Processo Seletivo por meio de critérios 
de mérito e desempenho para escolha de Diretores e Diretores-Adjuntos, das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino; 

CONSIDERANDO que o mandato dos dirigentes escolares para exercerem as funções de Diretor e Diretor- Adjunto da Rede Municipal de Ensino, 
selecionados por meio de critérios de mérito e desempenho, para mandato de 02 (dois) anos, expira no dia 01 de outubro de 2025; 

CONSIDERANDO o tempo hábil para a realização de licitação para contratação de empresa para realização de todas as etapas do Processo 
Seletivo: Curso de Capacitação para Diretores com carga horária de 30 (trinta) horas, sendo esta condição obrigatória para o cargo, uma vez que 
objetiva proporcionar ao candidato um conjunto de conhecimentos e competências que lhe permita preparar-se para desempenhar suas funções, 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.762 • sexta-feira, 26 de setembro de 2025 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

bem como a avaliação de competências básicas; 

D E C R E T A :  

Art. 1.º- Fica prorrogado, em caráter excepcional, por até 06 (seis) meses o mandato dos dirigentes escolares que exercem as funções de Diretor 
e Diretor-adjunto, da Rede Municipal de Ensino, nos termos do Parágrafo Único do Art. 28, do Decreto nº 123/2022, alterado pelo Decreto nº 
190/2025. 

Parágrafo único. O mandato dos dirigentes escolares fica prorrogado nos termos do caput deste artigo, até a conclusão de todos os 
procedimentos administrativos para a realização do processo seletivo. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.023/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,  

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), LARISSA LARAMIN GARAY DE BRITO, matrícula 51.786, 
Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 25/06/2025 a 29/06/2025, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 4257 de 25/06/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.024/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,  

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), JESSICA DE SOUZA, matrícula 51.627, Professor(a) do 6º/9º 
Ano, Nível III, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 12/08/2025 a 25/08/2025, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 5174 de 13/08/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.025/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) MAICOM GONÇALVES SOARES, matrícula 6017, 
Vigia, Nível III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbano e Rurais, por ter apresentado Diploma de conclusão do Curso 
Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul/IFMS, 
Aquidauana/MS, concluído em 09/12/2024, com validade a partir de 01/10/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 6032, de 
12/09/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 1.026/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) RONALDO CACERES CARPEJANI, matrícula 6033, 
Agente Comunitário de Saúde, Nível D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por ter apresentado Diploma/Histórico Escolar 
de conclusão do curso Superior de Tecnologia em Negócios Imobiliários, pelo Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Unopar de Campo 
Grande, Campo Grande/MS, concluído em 13/09/2025, com validade a partir de 01/10/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
6268, de 24/09/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.027/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) ANDREIA DA SILVA LOPES, matrícula 5174, Assistente Pedagógico, Nível I, 
Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/04/2018 a 09/04/2023, no período de 
06/10/2025 a 03/01/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 6186, de 18/09/2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.028/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, MAURO CÉSAR GAMARRA QUEIROZ RIVERO, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Desporto Comunitário, 
Símbolo DGA-07, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com validade a partir de 30 de setembro de 2025, em conformidade com a CI 
nº 135/2025/SEMEL de 18 de setembro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE REATIVAÇÃO DO LEILÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

O Município de Aquidauana, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos, informa a reativação do Leilão Eletrônico nº 02/2024, que tem como 
objeto a alienação de 50% (cinquenta por cento) das quotas sociais da Rádio FM América de Aquidauana Ltda. 

A nova data para a realização do leilão será 30 de outubro de 2025, às 9:00h, horário de Brasília. 

O leilão eletrônico ocorrerá pela Plataforma Eletrônica BNC, podendo ser acessado pelo link: https://bnccompras.com/Home/login  e, mediante 
cadastro, conforme item 4 deste Edital. 

Informações adicionais relativas ao leilão serão prestadas pela Comissão de Leilão, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br e/ou pelo 
telefone: (67) 3240-1400, Ramal 1418. 

A ampla divulgação e transparência do processo serão garantidas, conforme previsto na legislação vigente. 

Aquidauana/MS, 26 de setembro de 2025. 

______________________________ 

Carlos Patrik da Silva Arruda  
Núcleo de Licitação e Contratos 

https://bnccompras.com/Home/login
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 253/2020 

INEXIGIBILIDADE 05/2020 

RESCISÃO DO CONTRATO 121/2020 

O Município de Aquidauana/MS, pelo princípio da autotutela, por meio do gestor do Contrato nº 121/2020, com a anuência do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, conforme CI Nº 208/2025/GABSEFIN, vem por meio deste, na presente data, resolve RESCINDIR O CONTRATO Nº 121/2020, 
originado da INEXIGIBILIDADE 05/2020 com a Empresa AEG – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.443.806/0001-78 a partir de 26/09/2025, que tem por objeto  contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria contábeis tributárias a serem executados junto a Secretária de Finanças, do Município de Aquidauana/MS. 

Aquidauana/MS, 25 de SETEMBRO de 2025. 

________________________ 

Mauro Luiz Batista  
Prefeito Municipal 

_________________________ 

Ernandes Peixoto de Miranda 
Gestor do contrato 

____________________________ 

AEG – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL  
contratada 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 

REPUBLICA-SE PARA CORREÇÃO 

Retificação ao Adendo 02 – Edital de Pregão Eletrônico nº 35/2025 

O município de Aquidauana por erro material, onde no próprio adendo se observa que não será alterada a proposta, vem por meio deste retificar 
adendo 02 ao edital de pregão eletrônico nº 35/2025 e suas divulgações em especial sua publicação feita na página 4 do DOEM do dia 
25/09/2025, da seguinte forma: 

1. Na alínea “b)” do item 17.11.2  

onde se lê: 

b) Propostas com preços finais acima da CMED serão desclassificadas, conforme constará expressamente no edital e seus anexos; 

leia-se: 

b) Caso após a fase de lances e negociação, algum item reste com valor unitário acima da CMED, tal item será considerado fracassado no 
certame; 

Aquidauana/MS, 25 de setembro de 2025 

________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a ser pactuado entre a Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, e a LIGA ESPORTIVA AQUIDAUANENSE DE 
VETERANOS, tendo como objeto o apoio na realização do 2° Campeonato Interno dos veteranos, com o objetivo de promover a cultura do 
Desporto. Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, face à inviabilidade 
de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria e única representante formalmente 
constituída no município com capacidade técnica, estrutural e organizacional para desenvolver atividades esportivas voltadas aos atletas 
veteranos, consolidando sua atuação no âmbito do esporte amador local, conforme argumentos expostos na nota técnica emitida pela Secretaria 
responsável. Este Ato poderá ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias após a publicação no sítio eletrônico oficial, conforme previsto no §2º do 
art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Eventuais impugnações com relação à justificativa da presente inexigibilidade deverão ser encaminhadas via 
Ofício, dirigido à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por meio do e-mail fema.aquidauana@hotmail.com. 

Wellington Moresco 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

mailto:fema.aquidauana@hotmail.com
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a ser pactuado entre a Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, e a LIGA ESPORTIVA AQUIDAUANENSE DE 
VETERANOS, tendo como objeto o apoio na realização do 3° Amistoso em Homenagem aos veteranos, com o objetivo de promover a cultura do 
Desporto. Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, face à inviabilidade 
de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria e por se tratar de única com tradição 
e legitimidade na organização de atividades esportivas de veteranos em Aquidauana, possuindo expertise consolidada e reconhecida pela 
comunidade esportiva local, argumentos expostos na nota técnica emitida pela Secretaria responsável. Este ato poderá ser impugnado no prazo 
de 5 (cinco) dias após a publicação no sítio eletrônico oficial, conforme previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Eventuais 
impugnações com relação à justificativa da presente inexigibilidade deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido à Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, por meio do e-mail fema.aquidauana@hotmail.com. 

Wellington Moresco 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

HOMOLOGAÇÕES 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO N° 55/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Jorge Luiz Ledesma da Rocha Junior de 20% (vinte por cento) para 50% (cinquenta por 
cento). 

Art. 2º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Marcelo Arruda dos Reis, de 20% (vinte por cento) para 50% (cinquenta por cento). 

 Art. 3º. Alterar a gratificação concedida a servidora pública Maria Valdeni de Melo Jacques de 20% (vinte por cento) para 50% (cinquenta por 
cento). 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de setembro de 2025. 

   -Original assinado- 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 56/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Dufles Pinto de Souza de 25% (vinte e cinco por cento) para 35% (trinta e cinco por 
cento). 

Art. 2º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Francisco Carlos Ortiz de 20% (vinte por cento) para 30% (trinta por cento). 

Art. 3º. Alterar a gratificação concedida ao servidor público Marcio Jarbas Vicente de 50% (cinquenta por cento) para 60% (sessenta por cento). 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de setembro de 2025. 

-Original assinado- 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 057/2025 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE   

AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar a gratificação concedida à servidora pública Aline Cânepa Chaves Albuquerque Santos, de 100% (cem por cento) para 20% (vinte 
por cento). 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de setembro de 2025, revogando-se as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de setembro de 2025. 

-Original assinado- 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 058/2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder gratificação ao servidor Iramar Ferreira dos Reis, na proporção de 10% (dez por cento) sobre o vencimento base de seu cargo. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2025, revogando-se as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de setembro de 2025. 

-Original assinado- 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 
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